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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO (}a

BEBEDOURO EM BOAS MAOS 2005-2008





PROJETO DE LEI Nº 50/2008
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$800,00 (oitocentos reais) que especifica.

HÉLIO DE ALMEIDA BASTOS, Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado na Contadoria Municipal, nos termos da legislação em vigor, a abertura de um crédito suplementar no valor de R$800,00 (oitocentos reais), para suplementação da seguinte verba do orçamento vigente:

	05
	Educação, Esportes e Cultura
	

	05.03.00
	Cultura
	

	
	
	

	3.3.5.0.43.00.13.392.3002-2090
	Subvenções Sociais
	   R$ 800,00

	
	Total
	    R$800,00


Art. 2º O valor do presente crédito será aberto por Decreto do Executivo nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº. 4320/64.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 15 de abril de 2008.

Hélio de Almeida Bastos

Prefeito Municipal 


Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 15 de abril de 2008.

OEP/275/2008/na

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa de Leis, em regime de urgência especial, ainda nesta Sessão, o Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$800,00 (oitocentos reais)  que especifica.

O crédito em questão foi elaborado para ocorrer às despesas com a complementação das subvenções que estão sendo destinadas ao segmento cultura, cujo projeto está sendo encaminhado nesta data ao Legislativo para votação.

Atenciosamente.

Hélio de Almeida Bastos

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

Edson Antonio Pereira

DD. Presidente da Câmara Municipal
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